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PORÍARIA N,].2612024, DOUTOR SEVERIANO/RN, 05 DE JUNHO DE2024.

O Prefuito Municipal de Doutor Severiano, Estado do Rio Grande do Norte, no

uso de suas atribuições legais, com base no Art.42 da Lei Orgânica do Município e Lei

Municipal na 65412024;

RESOLVE:

Art. 1e- NOMEAR o Sr. ANTONIO MATTHAUS DANTAS DE LIMA, para o cargo de

Controlador de lnterno, junto ao Fundo de Previdência Social do Município de Doutor

Severiano/RN - FUNPREV nos moldes do art. 11, § 1" da Lei Municipal Ne 65412024.

Art. 2a- Torna-se sem efeito a Portaria n" 059/202t, de 09 de fevereiro de 2021,.

Art.3n- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ST,CRETARIÀ DE AT'MÍ\ISTRAÇÁO
PORTARIA N" I2í2024

PORTARIA N' 12612024, DOUTOR SEVERIANO/RN, 05
DE JIJNHO DE 2024.

O Prefeito Municipal de Doutor Severieno, Estado do Rio
C;rande do Norte, no uso de suas atribuiçôes legais, com base
no Art.42 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n"
654/2024;

RESOLVE:
Art. l" - NOMEAR o Sr. ANTONIO MATTHAUS DANTAS
DE LIMA, para o c go de Controlador de Intemo, junm ao
Fundo dc Prcvidência Social do Municipio de Doutor
Severiano/RN - FUNPREY nos moldes do aí. tl. § l'da Lei
Municipal N" 654/2024.

Art. 2' - Torna-se sem efeito a Portaria n' 059i2021, de 09 de
fevereiro de 2021 .

Art. 3' - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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